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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂ ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuau uurrcrpÂL; LEGISLAÇÃo RELÂcIoNADA a rNrcrATlva

PROPOSTÂ

PROJETO LEI No: 392/2025

Protocolo no: 448412025 - DatÀi 1211U2025

Ementa do Ptoietoi Acrescenta ação ds metas ísicas da Lei no 7478 de 28 de

outubro de 2025 - Plano Plurianual do município de Muriaé

AutoÍ: Podeí Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas akibuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta C-asa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Proieto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua iniciativa.

§ 10 - Sê a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será elê ancluíCo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a dellberôção quanto ôos demais assuntos, pôê que sê utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em peíodo de recesso da Cámara nêm se ôplicô
a pÍojeto qúe depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica eslatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto ê lei com prazo de apreciação frxado pelo PrefeÍto, este

será encaminhado à C-omissão de Constituiéo, Legislação e lustiça, paÉ parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exlgir parecer de oubas Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prázo de 05 (cinco) dias, impronogávels, paÍa opanarem §obre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os p6zos a que se referc este artigo, ê emitidos os pareceres, incluir'ge-á o

proieto na ordem do dia da reuôião imediata;

§ 30 - Não havendo parecà e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguantei

§ 40 - Os projetos a que s€ refere este aftigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei OrPmentária;

§ 50 - Os poetos da lei e de resolução, sob íegime de urgência, que re@berem emendas até a

1a discussão, voltarão às c-omissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (hê5)

dias, comum a todas elas, parar que possâm emitir parecêr sobre a§ inovações pÍopo6tas.

2 - OTIORUIIí EXTGIDO PARA VOTÂCÀO

Prâç3 Cêr P&rr$dê [r€dar6. vd cênlro c^'uP6r^!152 T.r (32) 3639€ 3O5GCEP36330i1s _ Mun6é rtlc
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Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 392 de L211U2025, que Affescenta ação as metds físicas da

Lei no 7478 de 28 de outubro de 2025 - Plano Plurianudl do município de Muriaé,

carece ser analisâdo com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

o presente projeto versâ sobre matéria de competência do lvlunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do lvlunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

atlgo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Flnanceiro:

Áí 24. Compete à União, aos Estados e âo Dislrito F€d€ral legislar coÍLo.rentemeflte sobre:

l - diíeito Urhiláíio, ttnâncdt§ peÍiteidiáÍio, êcoíÚnao € uÔaní*ico; (. )

§ 10 No ámbi1o da legislação coítcoÍente, a co.npêtêíKjà dà União limltar_se_á á êstabelcceÍ nofirÉ§ gerais

§ 2ó A comp€tênda & união pa.a legisl sÓí€ Doínõ gpíaas não exclui a coín@nciâ sud€m€niaí do§ Estádc'

§ 3o rEn$indo lei led€rdlsobrc noímas gErêit 06 tstados e(e.rerãô a coínpeência legrdâüva plem, para àtend€r a

§ 4o Á srpe enia\rja de lêi hd€íal sob.e noínõ qÊ_ai§ arspênde a efcáoa dà l€r €daduàl, Í)o qle lhê fo' cotiirio'
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas pêculiaridãdes

locais:

Aít, 30. Compête aos Municípios:

I - legislar Sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que coub€r;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os poetos de lei relativos âo plano plurianual, às diíetrizes orçamentáias, ao

oÍpmento anuâl e aos cÍéditos adicionais serão apreciados pelas duas Cásas do C,ngresso

Nacional, na forma do reqimento comum

§ 80 Os recursos que, em deconência de veto, emenda ou reieiÉo do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem fup€sôs conespondentes podêrão ser utilizado6, @nforme o

caso, mediônte crálito6 especiais ou suplementares, com prévla e específlca autorizaçâo

legislativa.

Veja-se quê a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além dê outras previstas n6ta Lei Orgânicô:

II - do PreÍeito:
e) os plános plurianuais;

peçr ce P*no oi ú*eiro ,,É, csló _ cM PosÍ^L 152 _ Tel : (32) 3s396'3050- cEP 36 4s0 o15 _ Muri'é MG- 
E-àhrl @ôo€mÉmuíaê m oov br ' sltê oro.l !4anEoalE!Iiê!.g0l0g!I
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Podêr Executivo estabelecerão
l-oPlanoPlurianual;
Il - as direkizes orçamentáriasi
III-oorçamentoanuô|.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento'

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica l4unicipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE METAS FiSICIS no Plano

Plurianual veicula conteúdo proprio e possui destinação constitucional específica. " Com

efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que a validação orçamentáia de

investimentos pluianuais submetd-se a previsão do PPA bn. 50, §5ô); preceitua nais,

sem amparo no plurianual, d expansão dd dtividade govemamental equivale à despesa

não autorizada, inegular e lesiva ao patrimônio público (arts' 15 4c os arb' 16, , e

1Z §4o) submetendo o ordenador a responder por crime contra as findnças públicd,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; inerção do art. 359 - D no código Penal). (Flávio C' de

Toledo lúnior e qéryio. Lei de Resrynsabilidade Fiscdl' 3a Ed. São Paulo: Editora NDI

2005, p. 34.

p.-Gr pacneo o" uuo*s, rd, c.mó c,Àk P6tÁr 152 _ Íêl (32)36393_305&CEP36330_0i5 Mlnáó-MG
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de formâ a quantiflcar os objetlvos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Culturã 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Codigo, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, lvleta

Física e Valores, para o perÍodo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Poeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm pÍecedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo segulu o trâmite regimental. O poeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintês:

P,iç. C"l P*h@deilàcd,c, *tÊ Clnt - CrÉ PoêÍ t152'Í.1 (32) 3a$+305G cÉP 36 aao{15 _ Monté MG
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Z PROGRÂMA OO4O _ MÉOII É tTI COUPTTXDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL

;- PROGRAMA OOO1 - GESTÃO INSTTruCIONAL
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA coNcLusÃo rrral DA coulssÃo

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/l'4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 392 de 1217112025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E IÉGAL, devendo o mesmo

em d IS Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-4gggg1g43g

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem câráter técnico oDinativo'

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE Ou t{ÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municlpal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis' Muriaé, datd da votdÇão em plenário'

praç" càr p*rreo oe uua.i." 3,/e, cst o - cM rosr^. r s2 - Íer i32) 35396_3050 cEP 33 330{15 _ MunEê IqG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL MARTINO DE - Presidente

IYUNIQUE HELENA DA CUN DA SAU DE) - Relatora

REG1NALDO DE SO - Nlembro

CHR - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

IIARIO MBILA - Presidente

D CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO TO DA SAÚDE) - l'lembro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissáo de Administração Pública - Composição art, 83 RI.

REGINALDO DE ente

CLEISSON EVANG CLEISSINHO) - Relator

IO AFONSO IY AFONSO DA ) - Membro

DEVAIL GOMÉS coRRÊA - suptente3

Com. de Finanças, O]!âmentos e Tomada de contâs - Composição aÉ. a3 RI.

t Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento lntemo
2ldrnt
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PROJETO LEI Not 392/2025

Protocolo no: 448412025 - OatÀi 12/LL/2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Acrescenta ação as metas fÍsicds da Lei no Z4ZB de 28 de outubro de

2025 - Plano Plurianual do município de Muridé

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imc,,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos Íepresentantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma impoÍtância salientar que a ooinião

Di ll e

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. ôqui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e poliilicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

P.áçá Cel P&h@ d6 Mêdêtros s/ne CêÍÍ.o,C^rMPcÍar152-Tel (32)34396-3050 CEP36330015,Munaé,MG
E-MãÍ coElQcámalêolrÍ' e mo ôov b, s'lê ofidar M €mÍámuúê ho oov br

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.



nto ao deixo de me 0rOnUnciar pors ca ra aos NO USO

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a
respeito4.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. N4uriaé/MG, data da votação do parecer das da Câmdrd
Municipal de Muriaé.

1íl
Francisco Carvalho

oAB/

Diretor lurídico

3

1 "O pr«er emitido por prüurddor ou advogado de óryão da púbticà não é ato
administôtivo. l,tada oÉis é do qte d opinião emitjdà Elo oryíador do direitq opinião tenico-juidi.à,
que ot*ntará o administrador na tofiada da dêisão, na prátia do ato adminbtrattVq EE se aonsbtui
na eyecuóo ex oÍicio da lej. Na opoiunidàde do jutgamento. potqudnto envotvt;Co na esfÉie simptes
Ntver, ou geja, ato opinativo que Neria ser, ou nãq considerado Fro administrador.,, (Mandâdo de
Segurançá no 24.584-1 - Oistrito tueral - Relator: Min. Marco Aurétio de Mello STF.) Sem grifo no
original

PÉç. Car Pactsd6 r&dqr6, g* carro. ceu pcr+ rsz. ret, tul:osg&oso. cep 36 sso.o15 _ usáé - rra:E-r.1 6md,Ém.ÉúuE mo ôov bí - sn cri.l.r'§i!§Brúiiorr!êe4;qÃ-
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem
aoro,

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçâmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
1r0. Ll.ro .ln PlcnáÍto, o Eoj€to t rá dtrtrtbuftro à C.mt..ô€3 tbrm.nartêr, $r. drtdrrão ó.

âÍrÉ.ílbr p.itaa. à X.ra, aãtdo qu., tanóo elm ocofllro, o FoJêo aül hdúdo nâ ord€ír do r â
p.r. dbor..5o o vobÍão, cü,río.mG !Br.:
§ 1o - E n regÉ, 6 projetc dê lei e de rcsoluç5o pàssam por 03 (ds) votaçôes;

§ 2o. No Plênádo o projêto é submetido à 1' (pdmeiE) dis€usGãq podendo s€r:

a) rciatndo;

b) àpíoràds, sem ellEíÉõ;

c) apíovado, com eÍnendas das Comissõês;

d) rêaebs emêndÀs, subemendas oo qrb6tjtutjvos eín plêfláÍio,

I - S€ o Proreto é reieitado sêguirá para ã Sê€rctàna da Câmar. pâra ãrqutvaír€nto;

Il Í!a hipdtrs€ d€ ser aFílvado seín em€ÍÉas, seíiá eíwiado à M€sa Dnetora paÊ, rlàs rârnÍks suõsequêntes, ir à
2ô e 3ô vü(õ€s,
Ul Sê for àprovado co.n úEidas das Ca ssõ€s, seÉ enviõdo à Comissão (b Redação pàra elaboraçáo d€ oira ú
r€dado do vencido, ou sejâ, â nova íedação do píojeto corn âs emndas âprovâdâs no 1o (pnmeiro) tumo de

votagão. parà qu€ €ste rctom€ ao H€níio;

PGF Cer P&h@dá llêd.rG. rnl cst@ c^MpGr^r152 Íêt (32) 3330ê3058 Cfp 3S SOO.OTS, Uuriae.lriô
E-llãilr mmdD€úâGmlnaê m d@ bÍ - SiE Ofdat M ém,muriê m od hr
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§ 30 _ Ha'.€ndo apre§eÍtaç5o de emefldas em Êenáno, o prcleto §aifií da pâuta, sêndo r€íneüdc, com a6 eínêndãs,
â6 @ínissões FüÍBneítês cofipêtentes, àpós o que, emitiidG 6 pãrêcêÍEs, íetornaá à Odêrn do ota para
apr€dàdô pelo Plenirio;

§ ao O p.sjdo que receber eíneÍúa§ eín pt€íiiílo íetoín&á à cdnissôes e vdta.á à paota aÍúâ ãn rô (píiÍn€iía)
disclJssão, pod€ndo sar:

â) apíovâdo coíÍr erneíxtas, hiBjtesê em que s€rá envià(b á Cünissão de R€dado pa-a eiàboraçro da rcdáÉo óo

b) apíovado, têÍúo ôs emeÍú6 rejeitadas, seg&é para à SêoEtÀíla paÉ ir à 2ã dis.ussão e votãÉo.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá1o,

através de emendãs.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 1S4. determina

esnêaifiaâr nllê serão srrhstitr oll ao l,tin deve oreva a 1a

(primeira) Emendã apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Deve ser alterado a ementa da proposta legislativa, eis que a proposta buscar

alterar a Lei no 629012021 e não a Let no 7478/2025, passando a seguinte redação:

P6ç. Cêl Pachê@dê Mêdoi@. rÉ. c6^to. cÀu pô§;! 152-rêt G2) 3s3s&3050. cEp 36 ssà oJ í MuÍiaé - MG
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II - DAS EMENDAS

Ârt. 197. Emêndâ é a proposição apresêntâda como ácessoria de outrâ, podendo seri

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é êquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescentê atgo á proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente â redaÉo de qualquer proposição.
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Ementd: Acrescenta ação as metas físicas da Lei no 6290

de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianuat do

municípro de Muriaé

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função leqislativa, veriftcarem a VIABILIDADE Oe lrnOVeçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o
oensâmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal MU riaélqc, datd da votdÇão em plenário.

REGINALDO DE RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE UZA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFON SOAR (AFONSO DA DE) - Membro

DEVAIL GOtyES coRRÊA - suplentes

Com. de Finanças. OEamentos e Tomada de contas - Composição art. a3 RI.

P6ça Cel Pa.heô de Mederos d cato. cÀMPôsrÁL152. rd 132) 36396 3os0_ cEp 36s30 ol5 ú,,.é Mc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Munlcipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem âo final, no uso

de suas atribuições legâis e regimentais, notadamente com fundamento

nos att. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, ãcima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um qrau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coêrente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

FtàÊ cêr p&r$dê [rêóoB. ,d ceto 'ci,u ccrrr rsz. rc pzrrssssoso.crp 36 aso{15 - Mú.é. MG
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Eventuais vícios de formataÉo, enos materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) djscussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas ,a,, 'b,, .c, e ,d,, c/c incs. I, II e iII,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FI ÀL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A redação frndl do Projeto, pdra er discutidd e votadd, inderynde dos

i n te rstíc i os co nsb n tes deste R eg i m e n to.

IV - PARECER FINAL

Eíe é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, paIA_â

oublicacão da oresênte lei. com a redacão final, OBSERVANDO A EMEIDA
APRESENTÀOA PELA COMTSSÃO.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no
que tange ao mérito, m

nqe a erros mente formais em atencão e respeito a técnicano oue

P€9ã cêr P&À@ de rú€nêros rÉ.Cenrc.cÁíposr r 152.r. (:a o-eo-tosa CÉe 36 eeoor s . uunaa . ue
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islativa,

Deve ser observado o §So do art. 170:



EI
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, ddta da plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R REIS) - Presidente

Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - tYembro

ANTÔNIo ADILSoN DUARTE . suplente?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Compo6ição art A3 RI.

6 krá admitida emenfu à túéo froal, com a frnahifue exclusjva de ordenar a natéri4 corrlgir d

lingudgem. os enganot as contrddiç&s ou Nrê dclaar o sêu texto.

CH
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dando a matéria a forma adequada para sua publicacão. conforme estabelecido no

7 Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regamento tnterno


